
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 4.941/14
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014

Revoga  a  Portaria  nº  4.271/14  que
designou  servidores  para  compor
Comissão  Especial  para  gerência  do
Projeto de Implantação do Sistema de
Protocolo  Eletrônico  no  âmbito  do
Ministério  Público  do  Estado  de
Sergipe e dá outras providências.

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA, no  uso  de  suas
atribuições lhes são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 02/90, e, ainda, o
que consta do Relatório de Visitas  Técnicas,  datado de 23 de setembro de 2014,
Revogação,

R E S O L V E:

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 4.271/14 que designou os
servidores  Graça Lourdes Lira Vieira Barreto,  Chefe do Setor  de Procolo,  RG nº
519065 SSP/SE,  Pedro Vinícius Lopes dos Santos,  Analista do Ministério Público -
Administração,  RG  1.410.897  SSP/SE,  e Amanda  Carvalho  Paiva  de  Almeida
Andrade, Técnico do Ministério Público, RG nº 3.289.316-7 SSP/SE,   para compor a
Comissão Especial para gerência do Projeto de Implantação do Sistema de Protocolo
Eletrônico no âmbito do Ministério Público do Estado de Sergipe .

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015, revogada a Portaria nº 4.271/14.

Dê-se ciência e cumpra-se.

José Rony Silva Almeida
Procurador-Geral de Justiça
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